
 

 

Edital nº 02/2025 

PRÊMIO LITERÁRIO ACADEMIA SAMBENTUENSE DE ARTES E LETRAS 

 

1. APRESENTAÇÃO  

O Prêmio Literário Academia Sambentuense de Artes e Letras é promovido pela 

Academia Sambentuense de Artes e Letras e visa consolidar, incentivar e comentar a 

cultura através da produção literária, na categoria Poesia, destinada ao público adulto, 

escrito em língua portuguesa, por autores Sambentuenses. 

 

II - DO CONCURSO 

1. Este concurso terá tema livre e será aceita somente a modalidade POESIA. 

2. Serão eliminados do concurso textos que contenham indícios de plágio, cópias 

indevidas e demais crimes previstos em lei. 

3. Não serão aceitas inscrições de obras póstumas ou escritas em coautoria 

III - DOS PARTICIPANTES 

1. O participante deverá ter idade mínima de 18 anos, considerando a maioridade legal, 

para tratamento de questões jurídicas, autorais e financeira que implicam concurso dessa 

natureza. 

2. Fica vedada a participação de qualquer integrante da Comissão Organizadora e da 

Comissão Julgadora e seus parentes até o 3º Grau ou dependentes. Ficam também 

vedados a participação dos membros da ASBAL. 

 

 

 



IV - DAS DATAS 

1. O edital do Prêmio Literário Academia Sambentuense de Artes e Letras entrará em 

vigor a partir de sua publicação. 

2. O prazo de inscrição terá início no dia 20 de março de 2025 e término no dia 25 de 

abril de 2025. 

 3.   A Comissão Organizadora terá um prazo de 40 (quarenta) dias para julgar todas as 

obras. 

4. O resultado do concurso será divulgado no dia 30 de junho de 2025, no site da ASBAL. 

5. A cerimônia de premiação será no dia 15 de julho de 2025. 

V. DAS INSCRIÇÕES  

1. As inscrições serão gratuitas. 

2. Cada participante poderá inscrever um poema, inédito, não ter sido publicado em 

livro físico ou digital, individualmente ou coletânea, ou blogs, sites ou quaisquer 

outras mídias digitais, inclusive WhatsApp e não deve atentar contra princípios que 

regem a moral e as leis da sociedade. 

3. O poema, de temática livre, e não deverá conter nenhuma imagem ou ilustração, deve 

ter no máximo 40 versos, ser digitado em espaço 1,5 na fonte Times New Roman, corpo 

12(doze) e estar devidamente revisado pelo autor. 

4. Para efetivar a inscrição, o poema deve ser encaminhado sem qualquer identificação 

pessoal ou pseudônimo para o seguinte e-mail: concursopoesiasasbal@gmail.com, como 

Anexo I. 

 5. O participante deve enviar seus dados pessoais para o e-mail do concurso, como Anexo 

II. 

6. O participante deve também enviar para o e-mail do concurso a ficha de Termos de 

Cessão de Direitos de Imagem e Autoria devidamente preenchida e assinada a fim de 

possibilitar a publicação do poema na Antologia Poética da ASBAL/2025, como Anexo 

III 

 



7. No campo do assunto do e-mail deve constar "Concurso de Poesia da ASBAL/ 2025, 

como Anexo III. 

8. A inscrição do poema só terá validade após confirmação da Comissão Organizadora 

pelo e-mail cadastrado no prazo de 48 horas. 

9. As inscrições realizadas posteriormente a data de encerramento serão 

desconsideradas. 

VI. DA PREMIAÇÃO  

1.  O concurso conferirá a seguinte premiação: 

1ºColocado: Troféu Nazaré Farias/Ouro e 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais); 

2ºColocado: Troféu Nazaré Farias/Prata e 1.000,00(mil reais); 

3ºColocado: Troféu Nazaré Farias/Bronze e 500,00 (quinhentos reais). 

2. Em caso de Menção Honrosa, será concedida a Medalha Nazaré Farias. 

VII. DO JULGAMENTO  

1. A ASBAL indicará a Comissão Julgadora para o concurso. 

2. A Comissão Julgadora será composta por 2 (dois) poetas e 1 (hum) professor de 

Língua Portuguesa. 

3. A Comissão julgadora classificará 20 (vinte) poemas para o Recital Poético a ser 

realizado em 11 de julho de 2025, a partir das 19h, na cidade de São Bento. 

4. O local do Recital Poético será comunicado antecipadamente aos participantes e 

convidados. 

5. A Comissão Julgadora indicará os 3 (três) poemas em ordem de classificação para 

receberem a premiação. 

Os critérios a serem apreciados pela Comissão Julgadora serão:  domínio das técnicas do 

gênero (poesia) ; habilidades de escrita na relação entre forma e conteúdo e criatividade. 

 

    



VIII. DO RESULTADO  

1. O resultado do 1º Concurso de Poesia da ASBAL/2025 será divulgado imediatamente 

após o Recital. 

IX. DA PUBLICAÇÃO  

1. Os 20 (vinte) poemas classificados serão publicados na Antologia Poética da 

ASBAL/2025, mediante autorização prévia do(a) autor (a). 

X. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. É vedado aos integrantes da Comissão Organizadora e da Comissão Julgadora 

participarem do concurso. 

2. A decisão da Comissão Julgadora é irrecorrível. 

3. A Comissão Organizadora resolverá os casos omissos. 

4. As solicitações de informações adicionais sobre o Prêmio Literário Academia 

Sambentuense de Artes e Letras podem ser encaminhadas para o e-mail 

concursopoesiasasbal@gmail.com, sendo respondidas as dúvidas que não tenham sido 

esclarecidas no presente Edital. 

5. A Comissão Organizadora poderá alterar as datas previstas neste Edital, bem como 

revogá-lo em qualquer uma das suas fases, por motivo de força maior, devidamente 

justificado, sem que caiba aos respectivos participantes direito a reclamação ou a 

indenização. 

6. Somente serão divulgados os nomes dos autores vencedores 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

Maria da Graça Costa e Costa 

Presidente da ASBAL 

Antonio Pedro Aragão Ferreira 

Acadêmico/ASBAL 

 



ANEXO I 

  

 

concursopoesiasasbal@gmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II 

         

DADOS PESSOAIS  

 

NOME: _______________________________________________________________ 

Identidade:______________________CPF:__________________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO 

Rua___________________________________________Bairro__________________ 

CEP____________________Telefone_______________________________________ 

E-mail_________________________ 

Poema inscrito:_________________________________________________________ 

 

( ) Declaro que li o regulamento do CONCURSO DA ACADEMIA 

SAMBENTUENSE DE ARTES E LETRAS/2025 e estou de acordo com todas as 

cláusulas. 

 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

CESSÃO DE DIREITOS DE IMAGEM E AUTORAL 

 

Eu_______________________________________ residente em ________________ 

rua nº______Bairro ___________CEP____________________ Portador do 

documento de identidade nº______________________. Por este instrumento, cedo 

gratuitamente os direitos de imagem e autoria do poema intitulado: Título do 

poema, criado por mim, para a Academia Sambentuense de Artes e Letras. 

Direitos cedidos 

Direito de reproduzir, distribuir e comunicar o poema ao público, por qualquer 

meio ou forma; 

Direito de usar a imagem e a autoria do poema para fins comerciais ou não 

comerciais. 

Garantias 

Garanto que sou autor exclusivo do poema e tenho o direito de ceder os direitos de 

imagem e autoria; 

O poema não infringe os direitos de terceiros; 

A cessão dos direitos não prejudica os direitos de terceiros. 

Vigência 

Está cessão de direitos terá vigência por prazo indeterminado a partir das datas de 

assinatura deste instrumento. 

 

Assinatura 


